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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RERRATIFICAÇÃO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO 104/2020.

		  Pelo presente instrumento, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF nº 01.604.139/0001-07, com 
sede na Rua Maria Lourenço, nº 18, Centro, Seropédica, 
Estado do Rio de Janeiro, neste ato representado pelo Ilmo. 
Secretário Municipal de Saúde e Defesa Civil, Sr. Rene 
Mello Vigne, podendo ser encontrado na sede da Prefeitu-
ra Municipal, doravante denominado simplesmente MUNI-
CÍPIO, e, de outro lado, a Empresa SELETTI SERVIÇOS 
E COMÉRCIO EIRELLI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 23.475.070/0001-00, com sede na Rua 
Evaristo da Veiga n] 29, Centro, Niterói/RJ, doravante sim-
plesmente denominado CONTRATADA, resolvem celebrar 
o presente TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO DO 1º 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 104/2020, tendo em 
vista o contido no processo administrativo 9.745/2019, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Terceira – Do Valor
O presente Termo Aditivo tem por objeto a retificação da 
Cláusula Terceira do contrato 104/2020, que passam a vigo-
rar com a seguinte redação:
		  O valor global do contrato passará para 
R$ 7.789.543,20(Sete milhões, setecentos e oitenta e nove 
mil, quinhentos e quarenta e três reais e vinte centavos), a 
partir do dia 01/05/2021.

		  Ficam mantidas as demais cláusulas 
constantes no Instrumento original, ora ratificados neste 
instrumento.

			   E, por estarem às partes, justas 
e acordadas, assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, a fim de que produzam, após sua 
publicação, os legais e devidos efeitos.
			     Seropédica, 25 de Fevereiro de 
2022.

MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA

SELETTI SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELLI 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2022, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 5358/2021, PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 030/CPL/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.
CONTRATADA: BRANCO E CRUZ SERVIÇOS E COMER-
CIO EIRELI ME.
CNPJ N.º: 08.336.009/0001-80
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE PARA ATENDER A NECESSIDADE DO 
HOSPITAL MATERNIDADE MUNICIPAL DE SEROPEDICA.
PRAZO: A VIGÊNCIA DESTE TERMO SERÁ DE 03 (TRÊS) 
MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSI-
NATURA.

VALOR: O VALOR GLOBAL DO CONTRATO SERÁ DE R$ 
5.288,00 (CINCO MIL DUZENTOS E OITENTA E OITO RE-
AIS).
NOTA DE EMPENHO: Nº 82/2022

PARA FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DO OBJETO DO 
PRESENTE CONTRATO E EM CUMPRIIMENTO AOS 
DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES, O MUNICIPIO 
INDICARÁ SERVIDORES PARA EFETUAR A EFETIVA 
FISCALIZAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO ART. 67 DA LEI 
FEDERAL Nº 8666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS AL-
TERAÇÕES.

DATA: SEROPÉDICA, 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2022, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 5358/2021, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 030/CPL/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.
CONTRATADA: COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS MED. 
HOSPITALARES SERRA DAS ARARAS LTDA.
CNPJ N.º: 08.117.794/0001-80
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE PARA ATENDER A NECESSIDADE DO 
HOSPITAL MATERNIDADE MUNICIPAL DE SEROPEDICA.
PRAZO: A VIGÊNCIA DESTE TERMO SERÁ DE 03 (TRÊS) 
MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSI-
NATURA.

VALOR: O VALOR GLOBAL DO CONTRATO SERÁ DE R$ 
29.360,00 (VINTE E NOVE MIL TREZENTOS E SESSENTA 
REAIS).

NOTA DE EMPENHO: Nº 83/2022

PARA FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DO OBJETO DO 
PRESENTE CONTRATO E EM CUMPRIIMENTO AOS 
DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES, O MUNICIPIO 
INDICARÁ SERVIDORES PARA EFETUAR A EFETIVA 
FISCALIZAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO ART. 67 DA LEI 
FEDERAL Nº 8666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES.

DATA: SEROPÉDICA, 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2022, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 5358/2021, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 030/CPL/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRA-
VÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.
CONTRATADA: MONICA VALERIA DA SILVA FREIATS 
EQUIP HOSPITALARES EIRELI.
CNPJ N.º: 11.152.442/0001-70
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE PARA ATENDER A NECESSIDADE DO 
HOSPITAL MATERNIDADE MUNICIPAL DE SEROPEDI-
CA.
PRAZO: A VIGÊNCIA DESTE TERMO SERÁ DE 03 
(TRÊS) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 
SUA ASSINATURA.

VALOR: O VALOR GLOBAL DO CONTRATO SERÁ DE 
R$ 44.667,00 (QUARENTA E QUATRO MIL SEISCEN-
TOS E SESSENTA E SETE REAIS).
NOTA DE EMPENHO: Nº 84/2022

PARA FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DO OBJETO DO 
PRESENTE CONTRATO E EM CUMPRIIMENTO AOS 
DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES, O MUNICIPIO 
INDICARÁ SERVIDORES PARA EFETUAR A EFETIVA 
FISCALIZAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO ART. 67 DA LEI 
FEDERAL Nº 8666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES.

DATA: SEROPÉDICA, 25 DE FEVEREIRO DE 2022.
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SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

E ORDEM PÚBLICA

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

INTIMAÇÃO nº 03/2022. Considerando os autos do Processo Administrativo nº 
038/2022, INTIMO, nos termos do art. 23 da Lei Municipal 466/2012, a senhora 
ROGÉRIA MARIA DE CARVALHO DO NASCIMENTO, para que compareça pes-
soalmente na Sede deste Instituto, à Rua Vereador Aldacir de Medeiros, nº 125-A, 
Boa Esperança, Seropédica-RJ, no prazo de 10 (dez) dias após publicação desta 
intimação, para que tome ciência dos autos administrativos, estando ciente de 
que o não compareceimento acarretará a suspensão do seu benefício e a conti-
nuidade do processo a sua revelia.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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